




















ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA

ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA - REGISTRO DE PREÇOS

Em razão da busca pelo melhor preço e da padronização dos preços de 
itens iguais que poderão ser adquiridos pelo município, foi considerado mais 
conveniente, econômico, eficiente e eficaz, unificar em um único processo os 
pedidos feitos pelas CI's n° 570/202-/SEMAD, 057 e 068/2021-SEMED, 
120/2021-SESAU, 442/2021-SEMOSU, 168/2021-SAS,047/2021-SEMP,
062/2021/SEMA, 132/2021-SECTUR e a Cl n° 054/2021-FEMA, o qual a fim 
de atender o Art. 2o do Decreto Municipal n° 30/2019 será feito na 
modalidade Pregão, para o Registro de Preços tendo por base, nesse caso, o 
previsto no inciso III do Art. 3° do Decreto n° 030/2019, tendo o Registro de 
Preços validade de 12 (doze) meses.

Considerando que o Termo de Referência (TR) gerado pelo sistema 
utilizado pelo município não é emitido com todos os elementos suficientes 
para atender a Resolução 139/2021 do TCE/MS faz-se necessário a 
elaboração do presente anexo, adequando-se, complementando e ajustando 
as informações prestadas e condições iniciais previstas pelas Secretarias 
solicitantes. Tais medidas foram tomadas após concordância dos solicitantes 
que inclusive aprovam o presente TR, o qual a partir da presente data, 
substituirá no processo qualquer outro Termo de Referência inicialmente 
elaborado e enviado por meio de qualquer uma das Cl 's citadas no parágrafo 
acima.

Do objeto: Possível aquisição futura de materiais de limpeza e higiene 
para diversas Secretarias Municipais, por um período de 12 (doze) meses.

Das condições de entrega:
A entrega deverá ser feita em dia útil, em período de escolha do 

município, podendo ser das 07:00 às 10:00 e/ou das 13:00 às 16:00, em 
local a ser definido pelo Município, dentro do perímetro urbano, rural, distritos 
e aldeias de Aquidauana/MS, após solicitação efetuada pela Secretaria 
responsável a qual emitirá a devida autorização de fornecimento podendo 
esta ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado pela 
empresa, onde o prazo para entrega começará a contar no primeiro dia útil 
após o envio do e-mail.

Requisitos de aceitabilidade: Não serão aceitos pelo município itens 
entregues fora de conformidade com o quantitativo e especificações 
solicitadas, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a 
substituição/refazimento, em até 02 (dois) dias úteis daqueles itens que 
forem recusados por estarem fora da especificação ou ainda por 
apresentarem defeito nos primeiros 90 (noventa) dias da entrega (Art. 26 da 
Lei 8.078/90).

Do recebimento: O recebimento dos itens se efetivará, mediante 
termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso 
da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, por dois servidores públicos
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municipais, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações.

Forma de Pagamento: O pagamento dos itens entregues será feito 
em uma única parcela, por transferência bancária ou em casos excepcionais 
em cheque, em até 30 dias após a entrega e aceite dos produtos, contados 
da entrada da Nota Fiscal na Secretaria Municipal de Finanças.

Do prazo de entrega: A Entrega do produto deverá ser feita em até 
03 (três) dias úteis.

Do parcelamento: A entrega será feita conforme a necessidade do 
município, de forma parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços e, se for o caso, dos contratos ou equivalentes oriundos desta, onde 
pela natureza do objeto não haverá quantidade mínima a ser solicitada.

Critérios para julgamento das propostas: Após deliberar com as 
solicitantes e com a concordância destes ficou decidido que para se obter um 
melhor preço para a administração o critério de julgamento será o de "menor 
preço" por item.

Locais de cumprimento das obrigações:
O cumprimento das obrigações deverá ocorrer no município de 

Aquidauana (zona Urbana e Rural), em especial na Secretaria Municipal de 
Administração, na Secretaria Municipal de Educação, na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, na Secretaria Municipal de Saúde , na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, na Secretaria Municipal de Produção, 
na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, na Fundação de Esportes, bem 
como, nos locais dispostos na planilha abaixo, conforme será especificado na 
Autorização de Fornecimento:

PRINCIPAIS LOCAIS ENDEREÇOS
ASILO SÃO FRANCISCO Rua Antonio Campeio, n° 3123 - B. Exposição
DEPÓSITO MUNICIPAL Rua Estevão Alves Corrês, n° 1763 - B. Alto

Procedimentos do gerenciamento da Ata de Registro de Preços:
Os procedimentos do gerenciamento serão conforme o Decreto Municipal n° 
30/2019 em especial o inciso IV do Art 4o, o parágrafo 2o do Art 5o, e os seus 
artigos 6o, 11, 12, 16 e 20. O gerenciamento da Ata de Registro de Preços 
será feita pela Secretaria Municipal de Administração a qual será auxiliada 
pelos fiscais que serão designados, estando inicialmente previstos para 
atuarem como fiscais os servidores: Marluce Martins Garcia Luglio (CPF 
600.776.621-72), João Lúcio Echeverria (CPF 466.226.161-91), Cristiane da a 
Silva (CPF 019.101.861-98, Rubens Jesus de Arruda (CPF 029.648.771-65), | \ '
Paula de Sousa Polini (CPF 037.896.541-75), Patrícia Gonçalo Duarte (CPF 
009.239.091-92), Cleber Melgarejo Cristaldo (CPF 006.432.427-47 Isac Luiz .‘A 
Gomes (710.110.641-20) e Luana Roda Echeverria (CPF 024.819.021-06).
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Participação dos aderentes e caronas: Será permitida a 
adesão/carona, nos termos do Decreto Municipal n° 30/2019, em especial no 
que consta em seus artigos 6o e 12.

Aquidauana/MS, 10 de Junho de 2021.

De Acordo/Autorizado:

Ernandes Peixoto de Miranda 
Secretário Mun. de Administração

Marcos Ferreira Chaves de Castro 
Secretário Mun. de Assistência Social

(Ã \í/ ■
Cláudia Franco Fernandes Souza 

Secretária MuW-ue Saúde e Saneamento
Wilsandra Aparecida de Lima Beda 
Secretária Nrunicipal de Educação

Secretário
ssef Saliba

un. de Cultura e Turismo

Archibald Joseph L. S 
Secretário Mun. de

atintyre 
erviços Urbanos

Naiara Nogueira Arguelfrb 
Secretária Municipal de Produção

Wanderley dos Santos Mariano 
Secretário Municipal de Meio Ambinete


